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Data: 
Hora: __:__

Visto:
	INDICAÇÃO


	Nº 173/2021
Fl. 1/4

	AUTOR: VEREADOR JOÃO LUIZ SALTOR DAN - PDT


Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.

O Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao  Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, à Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social, Sra. JULLIANA CAETANO ORTEGA, e ao Secretário Municipal de Saúde, Sr. SÉRGIO DIAS MAXIMIANO, reiterando a Indicação nº 208/2017, que solicita que seja implantado o Projeto de Lei CENTRO-DIA PARA IDOSOS, que visa oferecer aos idosos um local onde possam passar o dia enquanto seus familiares trabalham, recebendo acompanhamento médico, psicólogo e nutricional, nos moldes de uma creche. (segue em anexo a minuta do projeto).
JUSTIFICATIVA
                       O presente Projeto de Lei tem com objetivo proporcionar ao idoso e seus familiares bem estar social, melhor qualidade de vida e melhor integração social. Inúmeras vezes assistimos ao noticiário e, vemos vários acidentes com vítimas fatais, idosos que, por estarem sozinhos em casa e por possuírem mobilidade reduzida não conseguem transitar pela casa, tem dificuldades de se alimentar, se medicar e até mesmo se banhar, uma vez que estes são totalmente ou parcialmente dependentes de seus familiares. 
                       Por isso, as famílias destes idosos deixam seus lares com os corações apertados, angustiados e sem nada que possam fazer, pois para se dedicar ao pai, mãe, sogros etc., são obrigados a deixarem o emprego, que às vezes é a única fonte de renda naquele lar. 
                       É por isso que este projeto é de suma importância para o município de Nova Andradina, pois uma cidade em desenvolvimento não pode deixar de lado e nem desamparar aqueles que já fizeram muito pelo crescimento dessa cidade. 
INDICAÇÃO Nº 173/2021
FL. 02/04

                       Ante ao exposto, e ciente que o Executivo Municipal não medirá esforços para que este projeto se concretize o mais rápido possível, rogo aos Nobres Pares a aprovação desta matéria.
                                                                 Nova Andradina, 07 de abril de 2021.
JOÃO LUIZ SALTOR DAN - PDT

Vereador 

INDICAÇÃO Nº 173/2021
FL. 03/04
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	AUTOR: VEREADOR JOÃO LUIZ SALTOR DAN - PSDB


PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº X DE X DE ABRIL DE 2021.

"Dispõe sobre a instituição do "Programa de CENTRO-DIA PARA IDOSOS, que visa oferecer aos idosos um local onde possam passar o dia enquanto seus familiares trabalham, recebendo acompanhamento médico, psicológico e nutricional no âmbito do Município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras providências".  

                        PREFEITO MUNICIPAL de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica instituído no Município de Nova Andradina-MS, o PROGRAMA CENTRO-DIA PARA IDOSOS, que tem por finalidade atender parte das necessidades dos idosos, sendo eles incapazes e/ou relativamente incapazes. 

Art. 2º. Fica estabelecido que o CENTRO-DIA PARA IDOSOS atenda os munícipes – a partir de 60 anos de idade, no horário compreendido entre as 07:00 até às 17:30 horas.

Parágrafo Único – O atendimento será feito por uma equipe formada por, pelo menos, um médico, um psicólogo, um nutricionista, cuidadores, além de outros profissionais da área da saúde, assistencial e serviços gerais.  
Art. 3º. O CENTRO-DIA PARA IDOSOS atenderá e destinará um número de vagas para famílias de baixa renda, que não tem com quem deixar os idosos que são incapazes e/ou relativamente incapazes, quando saem para seus respectivos trabalhos.

INDICAÇÃO Nº 173/2021
FL. 04/04

Art. 4º. O CENTRO-DIA será elaborado para fim de atender e respaldar os idosos, contendo, total atendimento e conforto no seu espaço físico, cozinha, banheiros adaptados, dormitórios, sala de convivência, sala para atendimento médico. 

Art. 5º.   O CENTRO-DIA PARA IDOSOS atenderá nos moldes de uma creche para idosos. 
Art. 6º.   As empresas privadas poderão firmar convênios com o CENTRO-DIA PARA IDOSOS a fim de melhorar a qualidade do atendimento.

Art. 7º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Nova Andradina - MS, xx de xx de 2021.

JOÂO LUIZ SALTOR DAN                                                                                                                                                             Vereador - PDT
JUSTIFICATIVA
                         O presente Projeto de Lei tem com objetivo proporcionar ao idoso e seus familiares, bem estar social, melhor qualidade de vida e melhor Integração Social. Inúmeras vezes assistimos ao noticiário e, vemos vários acidentes com vítimas fatais, idosos que, por estarem sozinhos em casa e por possuírem mobilidade reduzida não conseguem transitar pela casa, tem dificuldades de se alimentar, se medicar e até mesmo se banhar, uma vez que estes são totalmente ou parcialmente dependentes de seus familiares. 
                         Por isso, às famílias destes idosos deixam seus lares com os corações apertados, angustiados e sem nada que possam fazer, pois para se dedicar ao pai, mãe, sogros etc., são obrigados a deixarem o emprego, que às vezes é a única fonte de renda naquele lar. 
                         É por isso que este projeto é de suma importância para o Município de Nova Andradina, pois uma cidade em desenvolvimento não pode deixar de lado e nem desamparar aqueles que já fizeram muito pelo crescimento dessa cidade. 
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